
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 019/2023 – GP/PMFP

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita
Municipal de Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica
do Município.
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 que dispõe
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 059/2000, que dispõe
sobre a política municipal dos direitos da criança e do
adolescente;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 259/2014, que altera a
Lei Municipal nº 059 de 30 de junho de 2000;
 
CONSIDERANDO a Portaria de Nomeação nº 008/2020.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - EXONERAR (A PEDIDO) a Sra. GILVANEIDE
ARAÚJO JUSTINO, CPF nº 036.756.434-33, RG Nº
002.123.656 – SSP/RN, do cargo eletivo de CONSELHEIRA
TUTELAR, deste município de Fernando Pedroza/RN.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03/02/2023.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 08
de fevereiro de 2023
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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